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PROCESSO Nº 70010714269 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 116804

PROPONENTE: EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

PARECER

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei municipal de iniciativa do Legislativo que dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento e assepsia da areia contida nos tanques destinados ao lazer e recreação infantil. Ofensa às regras da Constituição Estadual que estabelecem o princípio da separação dos Poderes e a atribuição privativa do Chefe do Poder Executivo de dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública. Matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo. Procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL NOVO HAMBURGO, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 1.168 de 14 de setembro de 2004, produto de iniciativa legislativa, que determina a obrigatoriedade de tratamento e assepsia da areia contida nos tanques destinados ao lazer e recreação infantil existentes em áreas públicas e privadas do Município. Uma vez que tal matéria é de competência do Executivo, por versar sobre organização administrativa e serviços públicos do município, face aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, artigo 61, inciso I, e art. 82, incisos III e VII, todos da Constituição do Estado.

 

Cabe observar que o item nº 1 da peça inicial fez referência à lei que autoriza disponibilização de  fotos de pessoas desaparecidas nas contas de água municipais, entretanto, o objeto da Lei Municipal nº 1.168/2004 refere-se à obrigatoriedade de tratamento e assepsia da areia contida nos tanques destinados ao lazer e a recreação infantil.     

 

 A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 25 a 27), dada a inexistência de grave lesão à administração municipal.

A Procuradoria-Geral do Estado, citada para a defesa constitucional do Diploma impugnado, manifestou-se pela manutenção da lei em debate, forte na presunção da constitucionalidade das normas, derivada que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (fl. 37).

Notificada, a Câmara de Vereadores não prestou informações.
Vieram os autos ao Ministério Público para parecer.

É o relatório.

2. O dispositivo legal ora impugnado tem a seguinte redação

“(...)

Art. 1o –  A areia contida nos tanques destinados ao lazer e recreação infantil, existentes em áreas públicas ou privadas, deverão receber, periodicamente, tratamento e assepsia para descontaminação e combate de bactérias e verminoses em geral.

Art. 2o – Esta Lei será regulamentada pelo Executivo, no que couber, no prazo...

Art. 3o – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

(...)” (Grifo nosso).

O Ministério Público orienta-se no sentido de que a presente ação direta de inconstitucionalidade deve ser julgada procedente, para o fim de que seja retirada do ordenamento jurídico a Lei 1.168/2004, do Município de Novo Hamburgo, que obriga o tratamento e assepsia da areia contida nos tanques destinados ao lazer e recreação infantil existentes em áreas públicas e privadas do Município.

Mesmo tratando- se de uma lei de relevante importância social, verifica-se que o referido dispositivo legal provocou, sem dúvidas, interferência em assunto próprio do Poder Executivo, incorrendo assim, na vedação dos artigos 60, inciso II, alínea “d”, 61, inciso I da Constituição Estadual. Faz-se mister reconhecer que aquele dispositivo violou, outrossim, o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais (artigo 10 da Constituição Estadual), havendo a Câmara de Vereadores extrapolado as suas atribuições. Daí que, sendo assim, a norma legal ora analisada contém, efetivamente, vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto que violadora do regime de separação e independência dos poderes a que obrigatoriamente se acham vinculados, também, os Municípios.

Vale referir, por absolutamente pertinente, a lição do saudoso Professor Themistocles Brandão Cavalcanti, que, ao escrever sobre a Constituição Federal de 1946, tratando da constitucionalidade no processo legislativo, já realçava:

“Os trâmites legislativos são condições formais em que se desenvolve o poder político das Assembléias ao exercício de sua competência primordial, indelegável e intransferível, imune à interferência de qualquer outro poder.

Há de se distinguir, entretanto, a imunidade que cobre o exercício desse poder, enquadrado na esfera puramente política das Câmaras, esfera em que se desenvolve a função discricionária e política da iniciativa, da conveniência, da oportunidade e da determinação do próprio conteúdo das leis, há de se distinguir dos casos em que a obediência às exigências formais impostas pelas Constituições e leis orgânicas, limita a função legislativa resguardando os interesses individuais ou coletivos em jogo. Desde que uma disciplina constitucional limita a competência de um poder, na escolha dos meios ou da forma de proceder, deixa a questão de ser política para subordinar-se ao exame judicial, mormente quando hajam interesses feridos e direitos individuais comprometidos (...). É que a competência nunca é absoluta, o arbítrio não se cobre com a competência, que encontra limites no próprio poder concedido e na forma regulada pelo estatuto fundamental” (em “Do controle da Constitucionalidade”, Editora Forense, 1966, p. 192).

Mencione-se que os princípios constitucionais, no caso em tela o da iniciativa privativa, por se tratar de matéria de competência reservada ao Executivo, antes de simples proposições normativas, constituem-se nos pilares do próprio Estado Democrático de Direito, fruto do sistema de freios e contrapesos. Aliás, como menciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, colocou a separação de poderes como um elemento essencial para a própria caracterização da idéia de Constituição” (em “Organização dos Poderes - Poder Legislativo, A Constituição Brasileira de 1988, Interpretações”, p. 149).

A observância ao princípio de que “são Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara de Vereadores, e o Executivo, exercido pelo Prefeito” (artigo 10 da Constituição Estadual), significa, redunda, importa no mais absoluto respeito pelas regras de convivência, com a prevalência das respectivas autonomias.

Nesse passo, está solidificado nessa Corte o entendimento de que normas de organização administrativa e serviços públicos do município são de iniciativa do Chefe do Executivo: 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA RESERVADA À INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 1. É inconstitucional a Lei 2.578/02, do Município de Santo Ângelo, que, sob o pretexto de editar norma de segurança, acaba por organizar a prestação de serviço público, avançando sobre matéria reservada à iniciativa do Chefe do Executivo (CE/89, art. 60, II d, e 82, V). 2. AÇAO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. VENCIDO. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005533658, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 29/09/2003)

Com essas considerações, é permitido afirmar que a Lei n.º 1.168/2004 apresenta vício de inconstitucionalidade formal, pois usurpa a atribuição exclusiva do Chefe do Executivo local de dar início aos projetos de leis ou emendas a estas, que tratem, como é o caso, de organização administrativa e serviços públicos do município.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 01 de março de 2005..

SÉRGIO LUIZ NASI,

Procurador-Geral de Justiça Interino.

AFA/HGR
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